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LEI Nº 264 DE 02 DE ABRIL DE 1996. 

DENOMINA 11 HONÓRIO PASSAMANI 11 O CONJUNTO HABITACIO 
, ... 

NAL DO MUNIC1PIO DE MARILANDIA. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprovou 
e EU Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica denominado ti CONJUNTO HABITACIONAL HO 
NÓRIO PASSAMANI ti, o Conjunto Habitacional do Município de Marilân 
dia. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Marilândia em, 02 de abril de 1996. 
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